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O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIH, Presidente 

de Tribanal Regional Eleiterai de Estado de Goias, nº uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
= Exenorar de acordo com o art? 75, inciso 1, de 

Lei nº 1.711, de 28 de euntubre de 1.952, e Sr. SERGIO CARNEIRO, 

ecupante do cargo interino da elesse "GQ", da Carreira de Auzi- 

liar Judieiério, do Quadre de Pessosl da Seeretaris dêste Tríba- 
nal, a partir de 10 de maie po passado. 

Pabliqueo-se e anete-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei- 

teral de Estade de Geiós, om Geiônia, nes 15 de junhe de 1.959. 

PD tua 
E MORAIS JARDIM), 
AL REGIONAL ELEITORAL. 


